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- Município: SARAPUÍ
- Autos DAEE n. 9814512
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE n. 

717/96, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia do 
Médio Tietê - BMT, de 02-08-2012, fica(m) indeferido(s) o(s) 
seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 3448/12 - 03/05/12 - Captação Superficial 
(Implantação) - Afluente do Córrego São João - Coord. UTM (Km) 
N 7.385,28 - E 212,23 - MC 45;

N. Protocolo 3451/12 - 03/05/12 - Captação Superficial - 
Afluente do Córrego São João - Coord. UTM (Km) N 7.385,50 - E 
212,28 - MC 45;

N. Protocolo 3452/12 - 03/05/12 - Extração de Minérios - 
Afluente do Córrego São João - Coord. UTM (Km) N 7.385,28 - E 
212,23 - MC 45.

O processo poderá ser retomado após atendimento às 
solicitações do Check List BMT, de 03-05-2012, com apresen-
tação de:

- Estudos hidrológicos e análise da disponibilidade hídrica 
superficial da Captação;

- Protocolo da CETESB relativo às intervenções em APP;
- Comprovante de correspondência do requerente;
- Termo de Responsabilidade - Anexo XVII;
- Relatório fotográfico dos usos existentes.
Em caso de não apresentação em até 30 dias, dos docu-

mentos solicitados, serão aplicadas penalidades conforme a Lei 
Estadual no 7.663 de 30-12-1991, Decreto Estadual no 41.258 
de 31-10-1996 e Portaria DAEE no 01 de 02-01-1998.

"INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 21-09-2012."
Referência:
- Interessado: MAION & MAION LTDA - EPP
- CNPJ: 56.130.917/0001-65
- Endereço: Sítio São Lucas, Rodovia SP-300, km 210 - Muni-

cípio: CONCHAS
- Autos DAEE n. 9814536
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE n. 

717/96, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia do 
Médio Tietê - BMT, de 25-07-2012, fica(m) indeferido(s) o(s) 
seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 3744/12 - 11/05/12 - Captação Superficial - Rio 
do Peixe - Coord. UTM (Km) N 7.451,24 - E 793,42 - MC 51;

N. Protocolo 3744/12 - 11/05/12 - Lançamento Superficial - 
Rio do Peixe - Coord. UTM (Km) N 7.451,21-E 793,38 - MC 51;

N. Protocolo 3744/12 - 11/05/12 - Extração de Minérios - Rio 
do Peixe - Coord. UTM (Km) N 7.451,24 - E 793,42 - MC 51;

N. Protocolo 3747/12 - 11/05/12 - Captação Superficial - Rio 
do Peixe - Coord. UTM (Km) N 7.451,24 -E 793,42 - MC 51;

N. Protocolo 3749/12 - 11/05/12 - Lançamento Superficial - 
Rio do Peixe - Coord. UTM (Km) N 7.451,21-E 793,38 - MC 51;

N. Protocolo 3751/12 - 11/05/12 - Extração de Minérios - Rio 
do Peixe - Coord. UTM (Km) N 7.451,24 - E 793,42 - MC 51.

O processo poderá ser retomado após atendimento às 
Triagens Administrativas 3747/12, 3749/12 e 3751/12, de 11-05-
2012, com apresentação de Protocolo da CETESB.

Em caso de não apresentação em até 30 dias, dos docu-
mentos solicitados, serão aplicadas penalidades conforme a Lei 
Estadual no 7.663 de 30-12-1991, Decreto Estadual no 41.258 
de 31-10-1996 e Portaria DAEE no 01 de 02-01-1998.

"INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 21-09-2012."
Referência:
- Interessado: ÁGUA-VEL TRANSPORTES LTDA - ME
- CNPJ: 05.875.994/0001-03
- Endereço: Rua Líbia, n. 552 - Sala 1 - Parque Monte Alegre 

- Município: TABOÃO DA SERRA
- Autos DAEE n. 9904283
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE n. 

717/96, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia do 
Alto Tietê e Baixada Santista - BAT, fica(m) indeferido(s) o(s) 
seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 1178 - 26/10/07 - Poço Local: 001 - Aqüífero 
Cristalino - Coord. UTM (Km) N 7.388,24 - E 319,61 - MC 45.

O processo poderá ser retomado após atendimento ao 
Ofício BAT/BAR/n.º 550/07, de 30-09-2008, com apresentação de 
Teste de Bombeamento de 24 horas, detalhado, de acordo com 
o item 6.1.10 da NBR 12.244 da ABNT, além de cumprir o item 
6.1 da referida Norma.

Em caso de não apresentação em até 30 dias, dos docu-
mentos solicitados, serão aplicadas penalidades conforme a Lei 
Estadual no 7.663 de 30-12-1991, Decreto Estadual no 41.258 
de 31-10-1996 e Portaria DAEE no 01 de 02-01-1998.

 Despacho do Superintendente, de 21/09/12
AUTOS 25.647/93 – Prov. 06-DAEE
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE BADY BASSITT
Assunto: De acordo com o PARECER PJU 391/2012, fls. 

197/198 e COTA PJU 276/2012-CHEFIA, fl. 199, autorizamos a 
renovação da cessão, em regime de comodato de 03 transfor-
madores trifásicos, descritos e caracterizados às fls. 193/194, 
à PREFEITURA MUNICIPAL DE BADY BASSITT, pelo prazo de 3 
anos, observadas as normas legais.

 Reti-ratificação do D.O. de 21-09-2012
Autos 9700127 - Vol. 03 - Extrato de Portaria 2177/12
Onde sê lê: Autos 9700127 - Vol. 03 - Extrato de Portaria 

2176/12
Leia-se: Autos 9700127 - Vol. 03 - Extrato de Portaria 

2177/12

 Universidade de 
São Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 Portaria GR nº 5838, de 21-9-2012

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1169831, Técnico T1 A, 
criado pela Lei Complementar nº 1074/2008 e redistribuído pela 
Portaria GR 5371/2011, fica redistribuído da Procuradoria Geral 
da USP para o Hospital Universitário.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 31.01.2012.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP nº 12.1.1514.1.0).

Portaria GR nº 5839, de 21-9-2012

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1155920, Técnico T1 A, 
criado pela Lei Complementar nº 1074/2008 e distribuído pela 
Portaria GR 4095/2009, fica redistribuído do Instituto de Estudos 
Avançados para o Instituto de Relações Internacionais.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21.05.2012.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP nº 10.1.5.37.3).

- Anexo VI, devidamente preenchido e assinado, com os 
valores de exploração compatíveis com a capacidade do poço 
e a informação contida no RAE, referente ao poço local 005, 
DAEE 300-0102;

- Laudo de análise de água bruta, atual, original, coletada 
na boca do poço por técnico do laboratório, em conformidade 
com a Portaria MS-2.914 de 14/12/11, anexos I, VII e X, mais o 
parâmetro Ph;

- Teste de bombeamento do poço (rebaixamento e recu-
peração com a vazão máxima), de acordo com as normas 
estabelecidas pela ABNT, com a respectiva ART do responsável 
técnico, assinada e com comprovante de recolhimento da taxa 
junto ao CREA;

- Fluxograma do uso da água no empreendimento, em m³/d, 
para cada setor incluindo efluentes gerados e ligações com rede 
local, caso haja;

- Relatório fotográfico comprovando o atendimento ao 
Decreto 32.955, art. 24 e 38, de 07/02/91;

- Cadastro do poço na Vigilância Sanitária do local;
- Mapa com a localização do poço, na escala 1:10.000, 

quando disponível, ou 1:50.000, descrevendo o uso e ocupação 
do solo, indicando as fontes pontuais com potencial de conta-
minação do solo e das águas subterrâneas e áreas já declaradas 
contaminadas pela CETESB, abrangendo um raio de 500 metros 
do ponto de captação. Nos casos de área declarada contamina-
da, pela CETESB, apresentar Parecer Técnico da mesma;

- Anexo XVII - Termo de Compromisso e Responsabilidade, 
preenchido e assinado pelo usuário;

- Comprovante de endereço de correspondência;
- Cópia do CIC e RG do usuário/requerente;
- RAE assinado pelo técnico responsável;
- Esclarecimento do poço local 006, a ser perfurado, con-

forme solicitado no Protocolado 016/2011, tendo em vista que 
as coordenadas UTM são as mesmas do poço local 005 (acima 
citado).

Em caso de não apresentação em até 30 dias, dos docu-
mentos solicitados, serão aplicadas penalidades conforme a Lei 
Estadual no 7.663 de 30-12-1991, Decreto Estadual no 41.258 
de 31-10-1996 e Portaria DAEE no 01 de 02-01-1998.

"INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 21-09-2012."
Referência:
- Interessado: PERALTA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
- CNPJ: 61.506.481/0104-01
- Endereço: Avenida Nações Unidas, 17 - 50, Bairro: Altinó-

polis - Município: BAURU
- Autos DAEE n. 9700657
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE 

n. 717/96, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria da 
Bacia do Baixo Tietê - BBT/n.º 932/11, de 30-08-2012, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 470/10 - 09/09/10 - Poço Local: 001 DAEE 
212-0184 - Aqüífero Bauru - Coord. UTM (Km) N 7.529,71 - E 
699,55 - MC 51.

O processo poderá ser retomado após atendimento ao 
Ofício PTA/n.º 111/2012, de 23-02-2012, com apresentação de:

- Nova análise físico-química e bacteriológica da água 
bruta, coletada diretamente da boca do poço e pelo laboratório 
responsável pela análise, segundo Instrução Técnica DPO 006, 
atualizada em 03-08-2012.

Em caso de não apresentação em até 30 dias, dos docu-
mentos solicitados, serão aplicadas penalidades conforme a Lei 
Estadual no 7.663 de 30-12-1991, Decreto Estadual no 41.258 
de 31-10-1996 e Portaria DAEE no 01 de 02-01-1998.

"INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 21-09-2012."
Referência:
- Interessado: COLÉGIO AZ S/A
- CNPJ: 11.630.168/0002-88
- Endereço: Rodovia Alkindar Monteiro Junqueira, km 50,5 

- Bairro: Campo Novo
- Município: BRAGANÇA PAULISTA
- Autos DAEE n. 9811544
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE no 

717/96, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia do 
Médio Tietê - BMT, de 13-04-2012, fica(m) indeferido(s) o(s) 
seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 1250/11 - 06/12/11 - Poço Local: 001 - Aqüífero 
freático - Coord. UTM (Km) N 7.460,77 - E 337,64 - MC 45.

N. Protocolo 1251/11 - 06/12/11 - Poço Local: 002 - Aqüífero 
Cristalino - Coord. UTM (Km) N 7.460,81 - E 337,54 - MC 45.

O processo poderá ser retomado após apresentação dos 
documentos faltantes na Triagem Administrativa:

- Fotos dos poços tubulares 1 e 2;
- Fotos do reservatório;
- ART do responsável técnico referente aos poços tubulares.
Em caso de não apresentação em até 30 dias, dos docu-

mentos solicitados, serão aplicadas penalidades conforme a Lei 
Estadual no 7.663 de 30-12-1991, Decreto Estadual no 41.258 
de 31-10-1996 e Portaria DAEE no 01 de 02-01-1998.

"INFORME DE INDEFERIMENTO DE CADASTRO DE USOS/
INTERFERÊNCIAS

do DAEE de 21-09-2012."
Referência:
- Interessado: COLÉGIO AZ S/A
- CNPJ: 11.630.168/0002-88
- Endereço: Rodovia Alkindar Monteiro Junqueira, km 50,5 

- Bairro: Campo Novo
- Município: BRAGANÇA PAULISTA
- Autos DAEE n. 9811544
Tendo em vista o disposto no § 1º do artigo 1º do Decre-

to Estadual 41.258 de 01/11/96, a Portaria DAEE 2.292, de 
14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12 e a informação da Dire-
toria da Bacia do Médio Tietê - BMT, de 13-04-2012, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 1254/11 - 06/12/11 - Reservação - Nada consta 
- Coord. Utm (Km) N 7.460,89 - E 337,63 - MC 45.

O processo poderá ser retomado após apresentação dos 
documentos faltantes na Triagem Administrativa:

- Fotos dos poços tubulares 1 e 2;
- Fotos do reservatório;
- ART do responsável técnico referente aos poços tubulares.
Em caso de não apresentação em até 30 dias, dos docu-

mentos solicitados, poderão ser aplicadas penalidades conforme 
a Lei Estadual no 7.663 de 30-12-1991, Decreto Estadual no 
41.258 de 31-10-1996 e Portaria DAEE no 01 de 02-01-1998.

"INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 21-09-2012."
Referência:
- Interessado: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILLAGE 

D'AVIGNON
- CNPJ: 57.050.130/0001-56
- Endereço: Av. São Paulo, n. 5.235 - Bairro: Boa Vista - 

Município: SOROCABA
- Autos DAEE n. 9813325
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE no 

717/96, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia do 
Médio Tietê - BMT, de 11-06-2012, fica(m) indeferido(s) o(s) 
seguinte(s) requerimento(s), por não se tratar de uso/interferên-
cia em Recurso Hídrico:

N. Protocolo 3748/12 - 11/05/12 - Reservação - Sem deno-
minação - Coord. UTM (Km) N 7.400,07 - E 254,30 - MC 45.

"INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 21-09-2012."
Referência:
- Interessado: UNIDOS EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA 

E PEDRA LTDA - EPP
- CNPJ: 67.337.360/0001-54
- Endereço: Chácara Fernanda, Rodovia Leonídio de Souza 

Barros, km 07 - Bairro: Floresta

 Despacho do Superintendente, de 21/09/12
Informe de Indeferimento
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria 
D.A.EE n.717 de 12/12/96,

"INFORME DE INDEFERIMENTO DE CADASTRO DE USOS/
INTERFERÊNCIAS

do DAEE de 21-09-2012."
Referência:
- Interessado: DANILO ANTONIO DE SOUZA - ME
- CNPJ: 04.280.794/0001-45
- Endereço: Sítio Monte Alegre, s/n.º - Bairro: Pelado
- Município: ÁGUAS DE LINDÓIA
- Autos DAEE no 9306248
Tendo em vista o disposto no § 1º do artigo 1º do Decre-

to Estadual 41.258 de 01/11/96, a Portaria DAEE 2.292, de 
14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12 e a informação da Dire-
toria da Bacia do Pardo Grande - BPG, de 07-02-2012, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 1613/10 - 02/05/11 - Captação Superficial - 
Bacia do Afluente do Córrego do Monte Sião - Coord. UTM (Km) 
N 7.516,78 - E 335,57 - MC 45.

O processo poderá ser retomado após atendimento à Carta 
BPG/PGR/n.º 1084/2011, de 04-11-2011, com apresentação de:

- Cópia de comprovante de endereço do usuário/requerente 
para correspondência;

- Documentação fotográfica da captação superficial e do 
lançamento;

- Cópia da Licença de Instalação (ou de Operação) da 
CETESB, referente a atividade de fabricação de produtos do 
laticínio;

- E os demais documentos solicitados na citada Carta.
Em caso de não apresentação em até 30 dias, dos docu-

mentos solicitados, poderão ser aplicadas penalidades conforme 
a Lei Estadual no 7.663 de 30-12-1991, Decreto Estadual no 
41.258 de 31-10-1996 e Portaria DAEE no 01 de 02-01-1998.

"INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 21-09-2012."
Referência:
- Interessado: CLÁUDIO APARECIDO TREVISAN
- CPF: 016.296.928-75
- Endereço: Sítio São José/Sítio Paraíso, Bairro: Sertãozinho 

- Município: DIVINOLÂNDIA
- Autos DAEE n. 9306728
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE n. 

717/96, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia do 
Pardo Grande - BPG/PGR/n.º 278/2012, de 05-09-2012, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 1973/2011 - 21/12/11 - Lançamento Superfi-
cial - Afluente do Córrego da Conceição - Coord. UTM (Km) N 
7.598,42 - E 322,18 - MC 45.

O indeferimento se dá pelo comunicado de não haver o 
lançamento, conforme a Carta enviada ao DAEE, datada de 
05-04-2012, pelo Eng.º Agr. José Geraldo Depaoli.

"INFORME DE INDEFERIMENTO DE CADASTRO DE USOS/
INTERFERÊNCIAS

do DAEE de 21-09-2012."
Referência:
- Interessado: REGINALDO APARECIDO DE SOUZA
- CNPJ/CPF: 047.585.258-38
- Endereço: Rua da Custódia Ribeiro Soares, n. 1.725 - Vila 

Marilene - Município: IGARAPAVA
- Autos DAEE n. 9306928
Tendo em vista o disposto no § 1º do artigo 1º do Decreto 

Estadual 41.258 de 01/11/96, a Portaria DAEE 2.292, de 14/12/06, 
reti-ratificada em 03/08/12 e o Parecer Técnico da Diretoria da 
Bacia do Pardo Grande - BPG/n.º 933/2012, de 04-09-2012, 
fica(m) indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 646/12 - 18/05/12 - Poço Local: 001 - Aqüífero 
freático - Coord. UTM (Km) N 7.781,09 - E 211,55 - MC 45.

O indeferimento ocorreu em função da localização do poço 
estar sujeita a contaminação por produtos utilizados na limpeza 
do piso, tais como, detergentes e sabões. O usuário deverá 
comprovar tamponamentos, de acordo com o Decreto Estadual 
32.955, art. 40, de 07/02/91.

"INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 21-09-2012."
Referência:
- Interessado: CONSTRUIR LOTEADORA LTDA
- CNPJ: 05.044.418/0001-14
- Endereço: Loteamento Vale das Águas, Estrada Municipal 

CDM 375 - Bairro: Água do Macuco
- Município: CÂNDIDO MOTA
- Autos DAEE n. 9406709
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE n. 

717/96, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia do 
Peixe-Paranapanema - BPP/n. 397/12, de 04-09-2012, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 054/12 - 01/02/12 - Poço Local: 001 - Aqüí-
fero Formação Serra Geral - Coord. UTM (Km) N 7.467,13 - E 
561,48 - MC 51.

O processo poderá ser retomado após atendimento ao 
Ofício BPR/n.º 254/2012, de 09-02-2012, com apresentação de:

- Cópia do CPF e RG do responsável legal, assim como sua 
ligação com o loteamento;

- Comprovante de recolhimento de taxa da (ART) junto 
ao CREA;

- Cópia do CNPJ do local;
- Croqui com a localização do empreendimento (estradas 

próximas, distância do centro urbano, vizinhos);
- Pagamento de emolumentos ao DAEE;
- Teste de bombeamento;
- Laudo analítico da água bruta, segundo Portaria MS 2.914, 

de 12-12-2011. As amostras da água deverão ser coletadas 
diretamente da boca do poço e pelo técnico do laboratório 
responsável. Devem ser enviadas duas vias (originais ou cópias 
autenticadas);

- Relatório fotográfico identificando o entorno do poço, 
o perímetro imediato de proteção sanitária, laje de proteção, 
hidrômetro e dispositivos para a coleta de água e medição do 
nível de água do poço, conforme estabelecido nos itens 3.1, 3.2 
e 3.4 da Instrução Técnica DPO 006;

- Documento de posse da área.
Em caso de não apresentação em até 30 dias, dos docu-

mentos solicitados, serão aplicadas penalidades conforme a Lei 
Estadual no 7.663 de 30-12-1991, Decreto Estadual no 41.258 
de 31-10-1996 e Portaria DAEE no 01 de 02-01-1998.

Referência:
- Interessado: CORPUS SANEAMENTO E OBRAS LTDA
- CNPJ: 31.733.363/0004-02
- Endereço: Rodovia João Ceccon, s/n.º - Fazenda Espírito 

Santo - Município: INDAIATUBA
- Autos DAEE no 9802182
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE 

no 717/96, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia 
do Médio Tietê - BMT/n.º 0498/12, de 25-07-2012, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 017/2011 -08/09/11 - Poço Local: 005 DAEE 
300-0102 - Aqüífero Formação Itararé - Coord. Utm (Km) N 
7.448,99 - E 267,14 - MC 45.

O processo poderá ser retomado após atendimento acorda-
do na Ata de Reunião BMRC/n.º 017/2011, de 21-12-2011, com 
apresentação de:

 Despacho do Superintendente, de 21/09/12
Implantação de Empreendimento
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria 
D.A.EE n.717 de 12/12/96,

À vista do Decreto Estadual 41.258 de 01/11/96, da 
Portaria DAEE no 717 de 12/12/96, e do Parecer Técnico da 
Diretoria da Bacia do Turvo Grande, inserto no Autos DAEE no 
9205708, ficam aprovados os estudos apresentados com uso de 
recursos hídricos superficiais, de acordo com o abaixo descrito, 
com a finalidade de irrigação, na Fazenda Cachopita III, Bairro 
Córrego da Prata, município de VOTUPORANGA, requerida pela 
BELL CHAMP LTDA, CNPJ 03.066.882/0001-86, observadas as 
disposições legais e regulamentares que disciplinam a matéria.

- Captação Superficial - Rio São José dos Dourados - Coord. 
UTM (Km) - N 7.726,28 - E 610,00 - MC 51 - Vazão Máxima 100 
m3/h - Período 21 h/d - (todos) d/m.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2o da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da Por-
taria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de 
Bacia do Peixe Paranapanema, inserto no autos DAEE 9406902, 
ficam aprovados os estudos com uso de recursos hidricos 
superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade 
irrigação, na Fazenda Guacho, no município de ÁGUAS DE 
SANTA BARBARA, requerida pela AGROTERENAS S.A CITRUS, 
CNPJ 65.023.467/0001-00, observadas as disposições legais e 
regulamentares que disciplinam a matéria.

- Captação Superficial 1 - Ribeirão do Guacho - Coord UTM 
(Km) - N 7.476,28 - E 669,14 - MC 51 - Vazão 300,00 m3/h - 
periodo 15 h/d - (todos) d/m;

- Captação Superficial 2 - Ribeirão do Guacho - Coord UTM 
(Km) - N 7.472,87 - E 666,54 - MC 51 - Vazão 350,00 m3/h - 
periodo 15 h/d - (todos) d/m.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da 
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria 
de Bacia do Baixo Tietê, inserto no autos DAEE 9702835, ficam 
aprovados os estudos com uso de recursos hidricos superficiais, 
de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade irrigação, na 
Estância Pau Brasil, Bairro Córrego do Campo, no município de 
COROADOS, requerida pela Sra. ÁUREA ANGERAMES VARGAS 
DE SOUZA, CPF 067.352.098-69, observadas as disposições 
legais e regulamentares que disciplinam a matéria.

- Captação Superficial - Córrego do Campo - Coord UTM 
(Km) - N 7.643,76 - E 575,57 - MC 51 - Vazão 8,90 m3/h - perio-
do 7 h/d - (todos) d/m.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da 
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria 
de Bacia do Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9813325, ficam 
aprovados os estudos com uso e interferência em recursos 
hidricos superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com a 
finalidade paisagismo e drenagem, na Av. São Paulo, 5.235, 
Bairro: Boa Vista, no município de SOROCABA, requerida 
pelo CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILLAGE D'AVIGNON, CNPJ 
57.050.130/0001-56, observadas as disposições legais e regula-
mentares que disciplinam a matéria.

- Captação Superficial - Ribeirão Itaguaraguaiaú ou da Água 
Podre - Coord UTM (Km) - N 7.399,98 - E 254,35 - MC 45 - Vazão 
10,00 m3/h - periodo 5,5 h/d - (todos) d/m;

- Lançamento Superficial - Ribeirão Itaguaraguaiaú ou da 
Água Podre - Coord UTM (Km) - N 7.400,11 - E 254,27 - MC 
45 - Vazão 0,11 m3/h - periodo 24 h/d - (todos) d/m;

- Canalização - Ribeirão Itaguaraguaiaú ou da Água Podre 
(seção transversal retangular, comprimento: 200 m) - coord 
UTM (Km) - N 7.399,96 - E 254,36 - MC 45 - N 7.400,11 - E 
254,27 - MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da 
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria 
de Bacia do Alto Tietê e Baixada Santista, inserto no autos DAEE 
9906679, ficam aprovados os estudos com interferência em 
recursos hidricos subterrâneos, de acordo com o abaixo descrito, 
com a finalidade passagem, no Sítio Guarapá, (SP-55), Km 74 
da Rodovia Cônego Domênico Rangoni, Bairro Sítio Guarapá, 
no município de SANTOS, requerida pela SANTORINI TERMINAIS 
E ARMAZENS GERAIS LTDA, CNPJ 12.114.320/0001-51, obser-
vadas as disposições legais e regulamentares que disciplinam 
a matéria.

- Travessia Aérea 1 - afluente do Rio Diana - Coord UTM 
(Km) - N 7.355,43 - E 366,39 - MC 45;

- Travessia Aérea 2 - Rio Sandi - Coord UTM (Km) - N 
7.355,19 - E 366,11 - MC 45;

- Travessia Aérea 3 - afluente do Rio Sandi - Coord UTM 
(Km) - N 7.354,73 - E 365,56 - MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.


